
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D' OESTE

INTERESSADO
SEMUG - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

ORIGEM
INTERNA

ANO

2023

Nº. Protocolo

00001879

DATA

11/05/2023

SETOR ORIGEM
SEMUG - SECRETARIA DE GABINETE

ASSUNTO
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

OBJETO
TRASFERENCIA FINANCEIRA PARA A FECRO - FEDERAÇÃO DE CICLISMO DE RONDONIA.
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ESTADO DE RONDÔNIA MUNICÍPIO DE 
NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 

PODER EXECUTIVO 

 

 

 
 

EXMO. Senhor, 
JAKSON LEITE 
Presidente da Câmara Municipal 
Nova Brasilândia D’Oeste/RO 

 
 

Senhor Presidente, 
 

Pelo presente, encaminho a esta Casa de Leis para apreciação dos Nobres 

Edis o PROJETO DE LEI com a seguinte súmula: “Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a celebrar convênio com a Federação de Ciclismo de Rondônia – 

FECRO  e dá outras providências” 

Tenho certeza de que após exame das Comissões competentes, o projeto 

mencionado será levado ao Plenário para unânime aprovação. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar protestos de 

estima e apreço. 

Atenciosamente. 
 
                                                       Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 16 DE MAIO de 2023. 
 
 
 
 

HÉLIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA MUNICÍPIO DE 
NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 

PODER EXECUTIVO 

 

 

 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 1998/2023 

 
 
 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar convênio com a Federação de Ciclismo de 

Rondônia – FECRO  e dá outras providências” 

 

 

 

 
O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI 
 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

Convênio com a Federação de Ciclismo de Rondônia -FECRO , inscrita          no CNPJ 

05.930.367/0001-28, com sede na Rua Carlos Boero – Bairro Costa e Silva em 

Porto Velho. CEP 76803-586 .A FECRO , tem como objetivo fomentar o 

ciclismo em todo o estado de Rondônia através do esporte . 

Art. 2º - O convênio tem como objeto o repasse de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais),  para custear as despesas com o evento e premiar os vencedores da 2ª 

Etapa de Mountain Bike que será relaizada no dia 16 de Julho de 2023 na nossa 

cidade . A corrida Ciclística valerá como etapa do Capeonato Estadual de 

Ciclismo e terá em média 200 (duzentos)  atletas participantes. 
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ESTADO DE RONDÔNIA MUNICÍPIO DE 
NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 

PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

Art.3º- O repasse financeiro será alocado na fonte  de recurso 

02.001.04.122.0005.2.017 – Manutenção das atividades do Gabinete do 

Prefeito ; 

Elemento de Despesa – 33.50.43.00 -Subvenções Sociais  

 

Art. 4º - A progração , data , despesas e premiação, estão todas 

especificads no plano de execução do evento que acompanha em anexo o 

presente Projeto de Lei .  

 

  Art. 5º - Está lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

                                           

                                       Nova Brasilândia D’Oeste, 16 de maio  de 2023 

 

 

                                     HÉLIO DA SILVA 

                                              Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 

PODER EXECUTIVO 

 
 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

O esporte cumpre um importante papel na formação e no desenvolvimento das 

nossas crianças e adolescentes.  Um evento dessa magnitude conta com aproximadamente 

200 ciclistas de todo o Estado de Rondônia e Estados Vizinhos ,onde participarão das 

diversas categorias e com público  de cerca de 500 pessoas amantes do ciclismo . Vale 

destacar que a intenção primordial do evento é a potencialização do esporte em toda a 

Região. Oportunizando à crianças e adolescentes a se espelharem em atletas do mais alto 

nível do Ciclismo Estadual.O Município de Nova Brasilândia D’Oeste /RO,sediando o 

evento, promove a   democratização do acesso ao esporte e ao lazer para a população em 

geral.  

                                                      Atenciosamente 

                                            Nova Brasilândia D’Oeste em 16 de maio  de 2023. 

 
 

Iziel de Abreu Silva 
Secretário de Gabinete 

 
                                              HELIO DA SILVA 
                                               Prefeito Municipal 

 
 
 

EXMO. Senhor, 
Jakson Leite  
Presidente da Câmara Municipal 
Nova Brasilândia D’Oeste/RO 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE – RO                   

ASSESSORIA JURIDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE / RONDÔNIA 

 
 
Parecer n.º39/2023 
Projeto de Lei n°1998/2023 

 

A Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa vem, mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência para apresentar o devido Parecer acerca 
do Projeto de Lei n°1998/2023 nos termos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal. 

I – DA SOLICITAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei n°1998/2023 que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a celebrar convênio com a Federação de Ciclismo de Rondônia 

– FECRO e dá outras providências”. 

 

II – DO PARECER 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que 

visa atender a interesse local nos termos do art. 9º, inciso I da Lei Orgânica do 

Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 

Consultando os autos, nada de irregular ou inconstitucional se 

observa e, analisando ainda, a justificativa presente, esta Assessoria Jurídica opina 

pela aprovação após análise e deliberação por parte das Comissões Permanentes. 
Cumpre observar que se trata de um parecer opinativo, ou 

seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo 
conseqüente aprovação. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a 
respeito, in verbis: 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE – RO                   

ASSESSORIA JURIDICA 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a 
opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que 
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato 
administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie 
simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, 
considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 
24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello 
– STF.) Grifei. 
 

Isto posto, opina que este Projeto seja revisto pelas Comissões 
Permanentes afim de sanar as questões aqui apresentadas. 

É o parecer. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste /RO, 22 de maio de 2023. 

 
 
Ana Cláudia Castelo Branco Wanistin 
             Assessora Jurídica 
                 OAB/RO 784 
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